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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº            
SENHOR
CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS - MINAS GERAIS
Senhor Presidente,
A Vereadora que esta subscreve, requer que, ouvida a Casa e após os trâmites regimentais, seja enviada correspondência, para solicitar à PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, ou ao SETOR COMPETENTE, que retire o status de vigente, no site de busca das Leis Municipais de Sete Lagoas, da Lei 5092/1995 que Autoriza Contratação de Adolescente, tendo em vista a Lei Federal 10097/2000, Lei do Jovem Aprendiz.
JUSTIFICATIVA

Esta proposição tem como objetivo revogar uma lei que não é mais necessária ou adequada em virtude da existência de uma lei mais recente que aborda o mesmo tema. A lei do menor aprendiz é vista como uma regulamentação mais atual e adequada para o trabalho de jovens, tornando a referida lei obsoleta e recomendando a sua anulação.
Sete Lagoas/MG, 18 de maio de 2023.
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Heloísa Frois

Vereadora

